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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUMICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

r

EXERCÍCIO DE 198JL963

ASSUNTO

PROJSTO m mi m 50/63

INICIATIVA:

VSHB&D0H'A3ST GSHDE

HISTÓRICO:
Autoriza o Executivo a efetuar calçaaeuto

do final da Bua: Saaruel Levy ̂  atl à Praça em
frente da Illm da ,Luz onde esta instalado o posto

fiscal ̂ stadual» ^

AUTUAÇÃO ' ,

Aos dezesseis dias do mês de setembro ^ do ano de

mii novecentos e oitenta e tres ' cmiúo o PHOJSCO 50/63

süpra-citadò e mais documentos que se seguem

Período da presidência: ,19 .a 19..

Presidente:
I ELIAS MOISI

Vice-Presidente:;

r Secretário: _

2* Secretário: __

CáKIAm G. SOBHIMO
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INICIATIVA: ,
/

VEREAlüE AZir G-jí-EIE

HISTÓRICO:

Autoriza o. Axocutivo a efetuar calçarnonto do
final" d a Aua Sanuel Levy até à praçe. em frente da
Iliia da luz ond'e' está insta.lado o 'Pôs.to Piscsl Es
tadual.. - ■ , ■ . ■ .

A UTUAC AO

Aos dezesseis dias do mês de setembro

mil novecentos é sessenta e três « autúo o Projeto 50/63
supra-citado e mais documentos que se sequemeguei

0 \



o. Y

Rogistre-se e a.utuo-se na forina regimental.
Cópias aos Senhores Vereaodores, E, 12 -9-63

PROJETO _ijE_lSl_^|'^i

Presidente

• Ai't. 19 - Pica autorizado o Prefeito Municipal a executa,r

serriço de cailçamento a pa,ralelepípedos do final da Rua Sa,ii!uel LeTy, no

trecho compreendido entre a. firma Gastão Pimenta Coelho & Irmãos, até

a-praça onde se encontra localiza.do o Pôsto Piscai Estadua,!.

Ar't. 2 9 - Pica autorizado o Pi^eféito Municipal, pe.ra cum

primento do artigo primeiro desta Lei, a ahrir o cré"4ido nocessá,rio ou
a lançar mãos dos recur-sos de que dispuser-.

Art. 3- - Esta. lei entraria em vigor na data de sua publica

ção, revogada.s as disposições era contrário.

SalcZ. das Sessões, era 5 de setembro de 1963.

en-fia-don- ■pela U. L.R.

*

JÜSTIPICATIVA,

Solicitamos a melhor atenção dos meus dignos e ilustres

comp.anheiios nesta Cí.asa para a presente iniciativa, que vera atender,

desde que cumprida,, os raa,is positfvos anseios dos m.oi-3,dores do populo

so bairro do Aquidabã, na rua e na praça aí compreendida, conforme dis

põe o Projeto que temos a satisfação de submetei à sua apreciação.

Estamos certos do q.ue tamibém o ilustre Chefe do Executivo

^  iviunicipcilj CO m pr e end endo, também, o impercitivo do serviço, melhor, do
melhorg.mento que estamos "solicitando, lhe dar-á a merecida, sançao, deter
minando a execução da. obra.

Restar-te, -apelamos para os melhores sentimentos e a com

preensão dos meus dignos pares -nesta ^asa, solicitendo a aprovação da
presente rniciativa.

Sa,la da,s Sessões, 5 de setembro de 1963.

A coMísSiio j-i çnitrrruinto
JUSTiçi '"a

S^J^^sescõ-s/. r.. i
(nUSBICA DO ;

Vereehor pel-a U.R.N-.
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Projeto de Lei ns 50/6 1)
Constituição e Justiça

Rada tenho a opor. E constitucional o pedido.

Gostaria, entretanto que o executivo pudesse
laiíer o q^uanto antes este serviço, pois trata de uia lugar movimen

tado da cidade, e pue muito "beneficiaria os habitctrites daguele Io
cal.

Sala das Sessões, 9 de setenibro cie 1963.

'^''\CVvÃ)\0 1. 'i) i)\ Cv

- Mauro leixeira-

'^ereador nelo PSL

4
-_J



.

'i-'S

á  f^'*.

Üfiíí'i.'4i>Aü

■ ^pf^fT£ü que, em cumprimento do Art. 65, letras a e b, do
Regimonto Interno desta Oâmara, foran, na, presente data,
distTibuidas cópias do Projeto de lei 50/63 e Parecer
da G.G.J.fi. aos Senhores V^ereadores e demais Relatores das
outras Gomissões Permanentes da Gasa.

CMà' Itapeííir///i,.-.^r^c' aetemhrYX gp I9..3-

Pelo SEÔHETÂ.R9ÍJ fâ Â VíAMâfíÃ.

**

GIERTE. Em face da informagão anima a,guarde-se o prazo re

gimental pai-a apresentação de emendas.

Gâmara Municipal, em 19 de setembro de 1963.

Elia,s Moysés

Presidente da. Gamara'
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Deconiíi.j o prazo' ie^.uiemaJ
neiHiuma ememl^foi apresenkf
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h '%J)^Art. l,g - i;ica autorizado o prefeito Municipal a executar
serviço de calçamento a paralelepípedos do final da rua Samuel Levy, no tre
cho compreendido entre a firma Gastào pimenta coelho & Irmãos, até a praça
onde GO encontra localizado o posto j;iscai Estadual.

Art. 22 - pica autorizado o prefeito Municipal, para cum
primento do artigo primeiro desta Lei, a abrir o crédito necessário ou a lan
çar mãos dos recursos de que dispuser.

Art. 3i - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi
cação, revogadas as disposições em contrário.
Sala das Sessões, em 5 de setembro de I963.

aj

Azet Gerde
vereador pela u.D.N.

J "J S T I ü I C A T 1 V A

Selicitaiaos a melhor atenção dos meus dignos e ilustres com
panheiros nesta Casa para a presente iniciativa, que vem atender, desde que
cumprida, oa mais positivos anseios dos moradores do populoso bairro do Aqai—
dabã, na rua e na praça aí compreendida, conforme dispõe o projeto que temos
a satisfação de submeter a sua apreciação.

Estamos certos do que também o ilustre Chefe do Executivo Mu
nicipal, compreendendo, taiaOem, o imperativo do serviço, melhor, do melhora
mento que estamos solicitando, lhe dara a merecida sanção, determinando a e—
xecução da obra.

Destarte, apelataos para os melhores sentimentos e a compre
ensão dos meus dignos pares nesta Casa, solicitando a aprovação da nresente
iniciativa.

Sala das Sessões, 3 de setembro do I963

aj

Azet Gerde
Vereador loela U.D.N.

COMlSSAü De. CüNSTITuICÃO. JUSfICA 5 HEDaQÃO
PhüJBfü DE LEI iNg 5o/63
iniciativa; Vereador Azet Gerde

V  PARECER

Rada tenho a opor. É constitucional o pedido,
Gostaria, entretanto, que o executivo pudesse fazer o quan

to antes este serviço, pois trata de um lugar movitaentado da cidade, e que
muito beneficiaria os habitantes daquele local.

Sala das comissões, 9 de setembro do 1963

a)

A COMISiV." ' Í'/V Mauro Teixeira
iUí;LiLr7l~> vereador pelo psB. - Relator

SaJ^ das

(HUBRICÃ DO 1? -.
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PEUJLTO Dii LEI Wa bu/bi

iniciativa: Ver-^ador Azot Gefde

i A R E C E K

Uffla vez cqnoaíiTado o principio do quo o dovor da ad

ministração pÚDlica voltiaf ana melhor e lãaior atenção para tudo qu

anto respeite a melnoraraontoc do orciem publica, que resulta em be

neficio Imediabo da coletividade, o projeto em estudo tom toda o-

'  portunidade.
Nem se poderá arguir a capacidade do tesouro munici

pal para o caso, uma vsz que o projeto estabelece ainda quo o pre

feito poderá ou fica autorizado a aorir o cródito nocossario paraa

a cobertura do quo se pleiteia.

na quesi soja de parecer quo para obras da mesma na

tureza há quo ser fixado o limito da despesa. Discordamos, necte pon

to,, pois acreditamos'na jprobidade administratii/a quo sabera jDrocu-
J  ̂

rar a melhor maneira jjara, sem excessos do gastos do dinheiro pu

blico, providenciar a execução da obra constante do projeto, que é

grande necessidade. i

somos, assim, inteiramente favorável á iniciativa.

4  É o^noEso parecer.
")

■J Sala das CJomissóes, ora 22 de setembro de 19bj5.

Luiz Gonzaga .de ulivei^
Relator
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PEQJETO DE LEI

Art. 19 - Fica autorizado o Prefeito Municipal a executar

serriço áe calçamento a pai'alelepípedos do final da Eua Samuel Lery, no

trecho compreendido entre a, firma G-astão Pimenta Coelho & Irmãos, até

a praça onde se encontra localizado o Pôsto Fiscal Estadua.1,

Art, 29 - Fica autorizado o Pr-efeito Municipal, para cum

primento dp artigo primeiro desta Lei, a ahrir o crédifc necessário ou

a lança.r raíos dos recursos de que dispuser.

Art. 3- - Esta, lei entrará, em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrár'io.

Sala das Sessões, em 5 te setembro de 1963.

ii L ÜIW i ■> xV-ú iJ i j 'Yy V i 10
E. OBRAS PÚ3LÍCAS

Sçs^a.das sessõàsl^-l

do peláu.D. lí

laüBEICA DO PHESIDETE)

JUSTIFICATIVA

'•-1
V

Solicitamos a meliior atenção dos meus dignos e ilustres
companheiros nesta Casa para a presente iniciativa, que vem atender,
desde que cumprida, os mais positivos anseios dos moradores do populo
so bairro do Aquidábã, na rua'e na praça aí compreendida, conforme dis
põe o Projeto, que temos a satisfação áe submeter a sua apreciação.

Estamos certos de que também o ilustre Chefe do Executivo
Municipal, compreendendo, também, o imperativo do serviço, melhor, do
melhoramento que estamos solicitando, lhe dará, a merecida sançao, deter
minando a execução da obra.

Destarte, apelamò» para os melhores sentimentos e a com
preensão dos meus dignos pares nesta ^asa, solicitando a aprovação da
presente iniciativa. .

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1963.

CP
íet^qie-rf

Vereador pela Ü.D.E,
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ConGt.ituigao o Justiça

íiada tenho a opor.» :2 corur!t.1 tucio-inl o sedido»

C-ostfiria, entra tanto auo o executivo po desse

fGiíer o q;uo.i;to antes esto acrviço? pois trata ds.uin lugar movira^i

ta.cJo dt cidade 5 e aue muito beneficiaria os bahitantí-e daquele Io

cal.

bala duo Oecnoês, 9 do actcffibi*o LiG 1963-

" Mauro 'ã-:;ixGirr,~

^ careaCox' },)c3.o i'tij —
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E Ü3RAS PUBLICAS

PROJETO DE LEI N2 50/63

INICIATIVA! PREFEITO MUNICIPAL

PARECER

O projeto acima ha muito qae se fazia necessariOç

pois Gachoeiro de ItaperairLiij crescendo wtiginosamentej necessita

de melhoria para suas vias de acesso,

Sou favorável e louvo a iniciativa do Sxmo, Snr,

Vereador Azet Gerde,

Sala das Sessõesj D de Outubro de I963

- Rubens Mottã -» pelo PSP
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.  . ^ 399/63' ; ' ̂ "

■  ■ 1 ■ - -'■ ■ ■ V
Gaciioeiro de ItapeÉiriin, il da outubro de 1963

Seabor Prefeito,

Penho a holira de passar , a Yossã Excelência o
Pro jeto d© Lei 50/63, aprovado por esta Câmara de'Vereado
res, por unanimidade, .ôia sess?.o plenária 'realizada em data de
ontem, V, -

Aproveito a. oportunidade para ̂ apresentar a Vos
sa, Excelência as mais ^

'Atenciosas SaudaçSes

Eria,s 2íbysés ,

Presidente da'Câmara Municipal

i/' '

,\

Ao Ssmo. ^ejíibor
Abel B^tana
DD. Prefeito Municipal
Caclioeiro de Itapegiirim
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LEI Ere.

A Oâmara Municipal de Cacho eiro de Itapemirin» ES'

tado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais,

t

t

Art. 15 - Eica autorizado o Prefeito Municipal a executar.ser

viço de calçamento a paralelepípedos do final dià^^úá
Samuel Leyy, no trecho compreendido entre a firma Gas^

tão Pimenta Coelho & Irmãos, até a praça onde se en

contra localizado o Põsto Piscai Estadual.

Az^t. 22 - Pica autorizado o Prefeito Municipal, para cumprimen

to do artigo primeiro desta Lei, a abrir o crédito ne*?
cessário ou a lançar- mãos dos recui-sos de que dispu'^

ser,

Art. 35 - Esta lei entrará em vigor na da.ta de sua publicação,

revogadas as disposições om contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 11 de outubro de 1963.

Lr. Elias Moysés

Presidente da Câmara Municipal
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